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ERRATA  1

PROCESSO SEI Nº 23243.002150/2020-52
DOCUMENTO SEI Nº 0835823

                                                                                                PROCESSO SELETIVO PROFESSOR SUBSTITUTO -
IFRO/ARIQUEMES

       ERRATA -  Documentos necessários para a inscrição no processo seletivo e da Prova de Títulos - professor
substituto -Área Filosofia

 ONDE SE LÊ:                            

  DAS INSCRIÇÕES                                                                                                                                                     

 

O candidato deverá preencher todos os campos do formulário eletrônico de forma a não deixar nenhum campo em branco ou
incompleto, sob pena de indeferimento de sua inscrição.

O IFRO não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados, sendo obrigação do candidato acompanhar a publicação das inscrições deferidas e homologadas nos
endereços listados no item 5.1 deste edital.

 

ONDE SE LÊ

 

DA PROVA DE TÍTULOS 

Os candidatos deverão apresentar, no dia da prova de desempenho didático 27/02/2020, em envelope lacrado e devidamente
identificado, os seguintes documentos:

a)  documentos de identificação (cópia autenticada em cartório do documento oficial com  foto);

b)  curriculum conforme modelo do Anexo I deste edital;

c)  titulações, (cópia autenticada em cartório );

d) comprovações das experiências profissionais docentes (cópia autenticada em cartório);

e) certificados de cursos extras curriculares (cópia autenticada em cartório).

A autenticação de cópia dos documentos elencados no item 10.1 poderá ser substituída por ateste de autenticidade, realizado por
servidor da Coordenação de Gestão de Pessoas (CGP) do Campus Ariquemes, mediante comparação do original e a cópia. Para
tanto, o candidato que assim desejar, deverá comparecer  CGP no período que compreende a abertura da inscrições até o dia
anterior a data da prova de desempenho didático.

O envelope lacrado e devidamente identificado, referente aos títulos acadêmicos deverá ser entregue à banca examinadora no
local e horário marcado para prova de desempenho didático, a qual, por sua vez, encaminhará à banca constituída com a
finalidade de avaliar os títulos.

                                                                                                                             

LEIA-SE:                                                      

    

DAS INSCRIÇÕES                                                                                                                                                     
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As inscrições serão realizadas exclusivamente na Coordenação de Gestão de Pessoas (CGP) do Campus ARIQUEMES
situada na Rodovia 257, km 13, Sentido Machadinho do Oeste - Zona Rural, Caixa Postal - 130, Cep 76878-899 - fone (69)
2103-0101 e 2103-0114 e email  <cgp.ariquemes@ifro.edu.br>, no período de 12/02/2020 a 18/02/2020, nos dias úteis, das
09h às 16h.

 

No ato da inscrição o candidato deverá entregar na Coordenação de Gestão de Pessoas – CGP do Campus ARIQUEMES,
os seguintes documentos:

a) ficha de inscrição preenchida e assinada, conforme modelo do Anexo I;

b) original e cópia de documentos de identificação (RG, CNH ou documento oficial válido com fotografia);

c) curriculum conforme modelo do Anexo II deste edital;

d) titulações, (cópia e original ou cópia autenticada em cartório);

e) comprovações das experiências profissionais docentes, (cópia e original ou cópia autenticada em cartório);

f) certificados de cursos extras-curriculares, (cópia e original ou cópia autenticada em cartório).

 

Após o recebimento dos documentos conforme o item anterior, estes serão colocados em envelope próprio que será lacrado
e encaminhado para a Comissão responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

 

LEIA -SE

 

DA PROVA DE TÍTULOS 

 

Os documentos apresentados no ato da inscrição serão encaminhados à banca examinadora no local e horário marcado
para prova de desempenho didático com a finalidade de avaliar os títulos.

 

 

ANEXO I

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
 
 FICHA DE INSCRIÇÃO – VIA IFRO
 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

N° da Inscrição                           (Preenchido pelo IFRO)

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO PROFESSOR SUBSTITUTO

Nome do candidato:

Nome da mãe:

Sexo: Data de Nascimento:

Registro Geral (RG):

Nº Órgão expedidor: Data de expedição:
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CPF: Telefone (    )

E-mail:

Endereço:

Cargo pretendido: Professor Substituto

Área:  

 Filosofia (          )

Carga Horária de Trabalho Semanal: 40 horas

Ariquemes/RO.          de __________de 2020.

 

___________________________________________________

Assinatura do Candidato

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

FICHA DE INSCRIÇÃO – VIA CANDIDATO

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

N° da Inscrição                  (Preenchido pelo IFRO)

Nome do
candidato:                                                                                                                      CPF:          .             .               -         

Professor Substituto - Filosofia (      ) 

 

Ariquemes /RO.           de _________ de 2020.

 

________________________________________________

Servidor Responsável pela Inscrição

Mat. Siape:________________

 

ANEXO II
 
CURRICULUM - PROFESSOR SUBSTITUTO
 

I  – DADOS PESSOAIS:

01 – NOME (sem abreviações):
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02 – ENDEREÇO:

03 – CELULAR: 04- TEL. FIXO: 05- E-MAIL:

06 – DATA DE NASCIMENTO: 07- ESTADO CIVIL:

08 – SEXO:

09 – NATURALIDADE: 10 – UF:

11 – NOME DO PAI:

12 – NOME DA MÃE:

13- IDENTIDADE: 14- ORGÃO EXPEDIDOR: 15- CPF:

CARGO: Professor Substituto

ÁREA:   (   ) FILOSOFIA               

CAMPUS: ARIQUEMES

 

II  – FORMAÇÃO ACADÊMICA:

1          – TÍTULO DE FORMAÇÃO ACADÊMICA (curso superior em nível de graduação, reconhecido pelo MEC):

 

 

2      – TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO

DOUTORADO/INSTITUIÇÃO

 

 

MESTRADO/INSTITUIÇÃO: 

 

 

ESPECIALIZAÇÃO/INSTITUIÇÃO:
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III  – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

INFORMAR EM ORDEM CRONOLÓGICA REGRESSIVA, até o máximo de cinco anos, o tempo de docência.

                                                                                                                                                           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IV  – CURSOS EXTRACURRICULARES:

INFORMAR EM ORDEM CRONOLÓGICA REGRESSIVA, até o máximo de cinco Cursos Extracurriculares com carga horária
igual ou superior às 20h.

Nome do Curso Carga Horária

  

  

  

  

  

ATENÇÃO: ANEXAR, OBRIGATORIAMENTE, OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS OS ELEMENTOS
DECLARADOS.

 

____________, ___de___________ de 20___.
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_______________________________________
Assinatura

 

 

Documento assinado eletronicamente por Enio Gomes da Silva, Diretor(a) Geral, em 12/02/2020, às 16:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0835823 e o código CRC
8A438B7C.

Referência: Processo nº 23243.002150/2020-52 SEI nº 0835823

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

